
                CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
www.cmdcasorocaba.com.br / Tel: 3231-5300

E-mail: cmdca@sorocaba.sp.gov.br

RESULTADO PRELIMINAR ENVELOPE 01

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CMDCA Nº 01/2025

PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL – OSC’S, REGISTRADAS NO CMDCA CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA, QUE ESTEJAM COM SUA INSCRIÇÃO ATIVA, VISANDO A CELEBRAÇÃO E

EXECUÇÃO DE PARCERIAS DESTINADAS À PROMOÇÃO, À PROTEÇÃO E À DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES, A

SEREM FINANCIADAS COM RECURSOS DO FUNCAD – FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA

COMISSÃO DE SELEÇÃO E ANÁLISE DE PROPOSTAS 

EIXO I – Acolhimento Institucional (06  projetos de R$ 50.000,00 cada)

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

1° Associação Criança Feliz 7,5 -

- Associação Cristã de Assistência Social -
ACRIDAS

0,0 Inapta.

EIXO II – Enfrentamento ao uso e/ou abuso de drogas (02 projetos de R$ 150.000,00 cada)

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

1° Associação Bom Pastor 8,0 -

2° Instituto Ilumine 7,5 -

3° Associação Criança Feliz 6,0 -

- Liga Sorocabana de Boxe 3,0 Inapta.

EIXO III – Atendimento as medidas socioeducativas em meio aberto, semiaberto e internação (01 projeto de R$ 150.000,00)

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

1° Serviços de Obras Sociais 8,0 -

EIXO IV – Enfrentamento  e combate do trabalho infantil (04 projetos de R$ 150.000,00 cada)

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

1° Associação Bom Pastor 8,0 -

2° Instituto Elevar 7,5 -

- Liga Sorocabana de Boxe 3,0 Inapta.

- Associação Criança Feliz 3,0 Inapta.

EIXO V – Cultura de Paz e Metodologias de resolução de Conflitos (05 projetos de R$ 200.000,00 cada)

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

1° Associação Criança Feliz 7,5 Critério de desempate: Tempo de
registro no CMDCA.
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2° Instituto Elevar 7,5 Critério de desempate: Tempo de
registro no CMDCA.

3° Associação Bom Pastor 7,0 Critério de desempate: Tempo de
registro no CMDCA.

4° Serviços de Obras Sociais 7,0 Critério de desempate: Tempo de
registro no CMDCA.

5° Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE

6,5 -

- Liga Sorocabana de Boxe 3,0 Inapta.

EIXO VI –  Garantia de direitos – Promoção, defesa e controle (06 projetos de R$  200.000,00 cada)

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

1° Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE

8,0 Critério de desempate: Tempo de
registro no CMDCA.

2° Associação Social Comunidade de
Amor - ASCA

8,0 Critério de desempate: Tempo de
registro no CMDCA.

3° Centro Familiar de Solidariedade Nossa
Senhora Rainha da Paz - CEFAS

8,0 Critério de desempate: Tempo de
registro no CMDCA.

4° Grupo de Pesquisa e Assistência ao
Câncer Infantil - GPACI

8,0 Critério de desempate: Tempo de
registro no CMDCA.

5° Associação  Sorocabana de Atividades
para Deficientes Visuais - ASAC

7,5 Critério de desempate: maior
pontuação no critério “C”, conforme

sequência de desempate, em relação a
proposta técnica da Associação Bom

Pastor.

Maior pontuação no critério “A”,
conforme sequência de desempate,

em relação a proposta técnica do
Instituto Gestão Social e Cidadania.

6° Associação Bom Pastor 7,5 Critério de desempate: Maior
pontuação no critério “A”, conforme

sequência de desempate, em relação a
proposta técnica do Instituto Gestão

Social e Cidadania.

7° Instituto Gestão Social e Cidadania 7,5 -

8° Associação Cultural Pintura Solidária 6,5 Critério de desempate: Maior
pontuação no critério “A”, conforme

sequência de desempate, em relação a
proposta técnica do Instituto Elevar.

9° Instituto Elevar 6,5 -

- Instituto Ilumine 7,0 Inapto. Zerou em um dos critérios de
avaliação, critério “C”.

- Instituto Saúde em Equilíbrio 4,0 Inapta. 

- Liga Sorocabana de Boxe 3,0 Inapta.

- Instituto Maria Claro 0,0 Inapta.

__________________________________________________________
Rua Santa Cruz, N° 116, Centro - Sorocaba/SP - CEP: 18035-630 

Telefone: (15) 3231.5300 - CNPJ 17.999.107/0001-98

Lei Municipal nº 8.627 de 04 de dezembro de 2008



                CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
www.cmdcasorocaba.com.br / Tel: 3231-5300

E-mail: cmdca@sorocaba.sp.gov.br

EIXO VII – Primeira Infância (03 projetos de R$ 120.000,00 cada)

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

1° Associação Bom Pastor 8,0 Critério de desempate: Tempo de
registro no CMDCA.

2° Lar Casa Bela 8,0 Critério de desempate: Tempo de
registro no CMDCA.

3° Instituto Maria Claro 8,0 Critério de desempate: Tempo de
registro no CMDCA.

4° Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE

7,0 -

EIXO VIII – Saúde Mental (03 projetos de R$ 150.00,00 cada)

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

1° Associação Bom Pastor 7,5 Critério de desempate: Tempo de
registro no CMDCA.

2° Associação Pró Reintegração da
Criança

7,5 Critério de desempate: Tempo de
registro no CMDCA.

3° Maple Tree Cancer Alliance 7,5 Critério de desempate: Tempo de
registro no CMDCA.

4° Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE

7,0 -

- Instituto Maria Claro 2,0 Inapta.

A Comissão de Seleção e análise de propostas torna pública a classificação preliminar do Edital de Chamamento Público CMDCA 01/2025. Eventuais interposição

de recursos contra o resultado preliminar deverão ser protocoladas neste CMDCA, nos moldes estipulados do Edital, no período de 04/08/2025 a 08/08/2025

conforme cronograma oficial.

https://conselhos.sorocaba.sp.gov.br/conselhos-municipais/wp-content/uploads/2025/06/conselhos-municipais-edital-dos-eixos-012025-01-edital-de-chamamento-

publico-cmdca-01-2025.pdf

Sorocaba, 01 de agosto de 2025 .

Comissão de Seleção e análise de propostas Comissão de Seleção e análise de propostas SECID Nº 08 de 12 de Maio de 2025.

Alexandre Pereira Nicácio Martins (SECID)

Ana Lucia de Paula Batista (CMDCA)

Bruno Takami Fujiwara (CMDCA)

Camila Aparecida Gomes (CMDCA)

Eduardo Leme Braz (SECID)

Elaine Regina Emilio Barros (SECID)

Flavia Lais Carpinete Oliveira (SECID)

Giovanni Gentil Maciel Zanotto (SECID)

Larissa Tannus Gallep (SECID)

Mara Lucia Carpinete (CMDCA)

Marcus Vinícius Costa Grigieri da Silva (SECID)
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Matheus de Oliveira Lima (SECID)

Natália Vaz Cunha (CMDCA)

Thais Helena de Oliveira Moraes (CMDCA)

Ana Cristina Vaz Pinheiro

Presidente do Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e Adolescente

Ana Claudia Martini Fauaz 

Secretária da Cidadania /Ordenadora de Despesas
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